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Sexta-feira, 19 de dezembro de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 1300,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Decreto nº 4.720 de 24 de novembro de 2014
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação, conforme 
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica transposto recursos de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria de pro-
gramação, no valor de R$ 4.928,75 (quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos), com 
fundamento na autorização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, a fim de suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

05.01.00 3.3.90.00.00 16 122 0551 - 0001 01 0365 84,30

10.01.00 3.3.90.00.00 04 122 1000 - 0001 01 0525 4.844,45

Total..................................................... 4.928,75

Art. 2º - A transposição será coberta com recurso proveniente de anulação parcial de dotação no valor de R$ 
4.928,75 (quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

05.01.00 3.3.90.00.00 16 122 0551 - 0001 01 0362 84,30

10.01.00 3.3.90.00.00 04 122 1000 - 0001 01 0434 1.844,45

10.01.00 3.3.90.00.00 04 122 1000 - 0001 01 0435 3.000,00

Total..................................................... 4.928,75

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de novembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 24 de novembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.721 de 24 de novembro de 2014
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
33.320,00 (trinta e três mil e trezentos e vinte reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 122 0229 - 0001 01 0169 1.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 122 0229 - 0002 01 0170 1.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 122 0229 - 0003 01 0172 3.700,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 0228 01 0173 550,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0220 - 0221 01 0183 1.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 122 0446 - 0001 01 0308 900,00

05.01.00 3.3.90.00.00 16 122 0551 - 0001 01 0365 50,00

08.01.00 3.3.90.00.00 24 721 0881 - 0882 01 0409 18.300,00

08.01.00 4.4.90.00.00 24 122 0883 - 0001 01 0410 4.700,00

14.01.00 3.3.90.00.00 27 122 1401 - 0003 01 0531 2.120,00

Total..................................................... 33.320,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0226 - 0243 01 0154 7.250,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 452 0441 - 0441 01 0320 900,00

05.01.00 4.4.90.00.00 16 482 0550 - 1911 01 0369 50,00

08.01.00 3.3.90.00.00 24 721 0881 - 0881 01 0408 23.000,00

14.01.00 3.3.90.00.00 27 782 1401 - 0002 01 0532 2.120,00

Total..................................................... 33.320,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de novembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 24 de novembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Sexta-feira, 19 de dezembro de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Decreto nº 4.722 de 25 de novembro de 2014
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

01.01.00 3.1.90.00.00 10 302 0112 - 0119 01 0009 4.700,00

02.01.00 3.1.90.00.00 12 365 0220 - 0225 02 0117 300,00

Total..................................................... 5.000,00
Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

01.01.00 3.1.90.00.00 10 302 0112 - 0116 05 0008 4.700,00

02.01.00 3.1.90.00.00 12 365 0220 - 0221 01 0116 300,00

Total..................................................... 5.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 25 de novembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 25 de novembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.723 de 25 de novembro de 2014
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 20.342,00 (vinte mil e trezentos e quarenta e dois reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orça-
mentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

01.01.00 3.3.90.00.00 10 122 0113 - 0002 01 0061 386,00

07.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0770 - 0001 01 0389 156,00

07.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0770 - 0001 01 0393 1.500,00

08.01.00 3.3.90.00.00 24 122 0883 - 0001 01 0405 18.300,00

Total..................................................... 20.342,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

01.01.00 3.3.90.00.00 10 302 0112 - 0119 01 0075 386,00

07.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0770 - 0003 01 0394 1.656,00

08.01.00 3.3.90.00.00 24 721 0881 - 0882 01 0409 18.300,00

Total..................................................... 20.342,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 25 de novembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 25 de novembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.725 de 26 de novembro de 2014
Dispõe sobre redefinição do cronograma dos procedimentos contábeis patrimoniais e específicos a ser adotado 
até 2016, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 6° da Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional 
n° 828 de 14.12.2011.

Amarildo Antonio Zorzo  Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando a situação crítica de estiagem por que passa o município de Cordeirópolis, desde meados do 
ano de 2013;

Considerando a publicação do Decreto Municipal nº 4.490, de 23 de maio de 2014;

Considerando a prioridade de investimentos municipais na redução do problema de estiagem;

Considerando a necessidade de investimentos em captação e consultoria para implantação dos procedimentos 
estabelecidos na Portaria nº 828, de 14 de dezembro de 2011; e,

Considerando a ausência de expertise dos servidores públicos na implantação do mesmo.  

D  e  c  r  e  t  a 

Art. 1° - Fica redefinido o cronograma dos procedimentos contábeis e específicos a serem adotados até 2016, 
nos termos do Anexo  I deste Decreto.

Art. 2° - Todas unidades administrativas envolvidas ou necessárias para atendimento do cronograma de que se 
trata o art. 1°, deverão atender na integra as solicitações efetuadas, por outra unidade, dentro dos prazos a que 
lhe forem designados sobe pena de abertura de processo administrativo.

Art. 3° - Caso haja necessidade de trabalhos específicos de contratação de empresas especializadas para aten-
dimento de algum item do cronograma, este fato deverá ser relatado ao Chefe do Executivo, com as devidas 
justificativas e apresentação de estimativas de custos.

Art. 4° - O Cronograma poderá ser alterado para melhor atendimento do mesmo, por solicitação da parte inte-
ressada, com as devidas justificativas, e decreto ratificando o novo cronograma apresentado.

Art. 5° - Cabe as autarquias municipais a emissão de ato próprio com o fito de cumprimento dos prazos e demais 
atos constantes deste decreto.

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de novembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município, 

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria da Administração - Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 26 de 
novembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Anexo I

Cronograma dos procedimentos contábeis patrimoniais e específicos a serem adotados até 2016
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Sexta-feira, 19 de dezembro de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Decreto nº 4.726 de 26 de novembro de 2014
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.1.90.00.00 12 361 0221 - 0232 02 0098 52.000,00

Total..................................................... 52.000,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.1.90.00.00 12 361 0221 - 0232 02 0105 52.000,00

Total..................................................... 52.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de novembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 26 de novembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.727 de 26 de novembro de 2014
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
3.406,82 (três mil, quatrocentos e seis reais e oitenta e dois centavos), a fim de suplementar a seguinte dotação 
orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

14.01.00 3.3.90.00.00 27 812 1400 - 1402 01 0533 3.406,82

Total..................................................... 3.406,82

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

14.01.00 3.3.90.00.00 27 782 1401 - 0002 01 0523 1.200,00

14.01.00 3.3.90.00.00 27 782 1400 - 1404 01 0525 20,00

14.01.00 3.3.90.00.00 27 782 1400 - 1404 01 0526 27,30

14.01.00 3.3.90.00.00 27 122 1401 - 0001 01 0527 2.017,00

14.01.00 3.3.90.00.00 27 122 1401 - 0001 01 0530 42,52

14.01.00 4.4.90.00.00 27 122 1401 - 0001 01 0536 50,00

14.01.00 4.4.90.00.00 27 782 1401 - 0002 01 0537 50,00

Total..................................................... 3.406,82

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de novembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 26 de novembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração



5

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Decreto nº 4.728 de 26 de novembro de 2014
Transpõe recurso de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação, conforme es-
pecifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica transposto recurso de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria de pro-
gramação, no valor de R$ 4.442,48 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos), 
com fundamento na autorização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, a fim de suplementar a 
seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

14.01.00 3.3.90.00.00 27 812 1400 - 1402 01 0533 4 442,48

Total..................................................... 4.442,48

Art. 2º – A transposição de que se trata o artigo 1º, será coberta nos termos do inciso III do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4320/64, por anulação parcial da seguinte dotação:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

14.01.00 3.3.90.00.00 27 812 1400 - 1402 01 0524 4 442,48

Total..................................................... 4 442,48

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de novembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 26 de novembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.729 de 26 de novembro de 2014
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 48.910,00 (quarenta e oito mil e novecentos e dez reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orça-
mentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

04.01.00 3.3.90.00.00 15 452 0441 - 0440 01 0333 25.600,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 452 0441 - 0443 01 0336 11.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 452 0445 - 0449 01 0337 12.310,00

Total..................................................... 48.910,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

04.01.00 3.3.90.00.00 15 782 0446 - 0002 01 0322 160,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 122 0446 - 0001 01 0323 45.600,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 452 0441 - 0441 01 0335 3.150,00

Total..................................................... 48.910,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de novembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 26 de novembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.730 de 28 de novembro de 2014
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
75.069,47 (setenta e cinco mil, sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos), a fim de suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

15.01.00 3.3.90.00.00 13 392 1500 - 1504 01 0561 75.069,47

Total..................................................... 75.069,47

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 364 0227 - 0247 01 0149 1.300,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0226 - 0243 01 0166 5.800,00

03.01.00 3.3.90.00.00 08 122 0334 - 0003 01 0239 4.000,00

03.01.00 3.3.90.00.00 08 122 0334 - 0003 01 0253 600,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 122 0446 - 0003 01 0324 2.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 451 0442 - 0451 01 0347 500,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 452 0440 - 0446 01 0348 500,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 452 0440 - 0447 01 0349 100,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 452 0440 - 0448 01 0350 100,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 452 0440 - 0450 01 0351 100,00

06.01.00 3.3.90.00.00 18 122 0661 - 0003 01 0381 350,00

06.01.00 4.4.90.00.00 18 122 0661 - 0001 01 0383 550,00

07.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0770 - 0001 01 0391 1.100,00

07.01.00 4.4.90.00.00 04 122 0770 - 0001 01 0396 1.870,00

07.01.00 4.4.90.00.00 04 782 0770 - 0002 01 0397 1.000,00

08.01.00 3.3.90.00.00 24 721 0881 - 0882 01 0404 2.100,00

08.01.00 3.3.90.00.00 24 122 0883 - 0003 01 0406 2.600,00

08.01.00 3.3.90.00.00 24 131 0882 - 0883 01 0407 1.000,00

09.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0990 - 0003 01 0422 4.200,00

09.01.00 4.4.90.00.00 04 122 0990 - 0001 01 0425 1.000,00

10.01.00 4.4.90.00.00 04 122 1000 - 0001 01 0438 200,00

11.01.00 3.3.90.00.00 02 122 1101 - 0001 01 0444 3.600,00

11.01.00 3.3.90.00.00 02 122 1101 - 0003 01 0447 4.000,00

11.01.00 4.4.90.00.00 02 122 1101 - 0001 01 0448 450,00
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11.01.00 4.4.90.00.00 02 122 1101 - 0001 01 0449 250,00

12.01.00 3.3.90.00.00 23 122 1201 - 0001 01 0458 4.000,00

12.01.00 3.3.90.00.00 23 122 1201 - 0003 01 0466 4.500,00

12.01.00 4.4.90.00.00 11 333 1200 - 1203 01 0469 1.000,00

12.01.00 4.4.90.00.00 23 122 1201 - 0001 01 0470 500,00

12.01.00 4.4.90.00.00 23 691 1200 - 1204 01 0471 1.000,00

12.01.00 4.4.90.00.00 23 694 1200 - 1202 01 0472 200,00

13.01.00 3.3.90.00.00 06 122 1303 - 0001 01 0493 1.630,00

13.01.00 3.3.90.00.00 06 181 1301 - 1304 01 0494 10,00

13.01.00 3.3.90.00.00 06 782 1303 - 0002 01 0495 410,00

13.01.00 3.3.90.00.00 06 181 1301 - 1306 01 0500 10.001,00

13.01.00 4.4.90.00.00 06 181 1301 - 1304 01 0506 2.621.58

13.01.00 4.4.90.00.00 06 181 1301 - 1305 01 0507 9.126,89

04.01.00 4.4.90.00.00 15 452 0440 - 0450 01 0610 300,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 122 0229 - 0003 01 0655 500,00

Total..................................................... 75.069,47

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de novembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 28 de novembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.731 de 28 de novembro de 2014
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 27.260,00 (vinte e sete mil e duzentos e sessenta reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orça-
mentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0226 - 0244 05 0145 7.700,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 122 0229 - 0003 01 0172 50,00

10.01.00 3.3.90.00.00 04 122 1000 - 0001 01 0436 11.800,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 0229 01 0581 7.710,00

Total..................................................... 27.260,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor Lançado
Órgão Econômica Funcional Fonte Despesa

04.01.00 3.3.90.00.00 15 451 0442 - 0451 01 0327 1.100,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 452 0441 - 0440 01 0333 3.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 452 0441 - 0441 01 0335 6.200,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 451 0442 - 1928 01 0345 900,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 451 0442 - 1904 01 0357 600,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0226 - 0244 01 0574 6.210,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0226 - 0243 01 0575 7.400,00

02.01.00 4.4.90.00.00 12 361 0221 - 0228 01 0584 1.850,00

Total..................................................... 27.260,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de novembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 28 de novembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.732 de 28 de novembro de 2014
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09 de dezembro de 2013, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

09.01.00 3.1.90.00.00 04 122 0990 - 0001 01 0412 14.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 0229 02 0582 1.100,00

Total..................................................... 15.100,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor Lançado
Órgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 0229 02 0177 1.100,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 452 0441 - 0441 01 0335 14.000,00

Total..................................................... 15.100,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de novembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 28 de novembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.734 de 28 de novembro de 2014
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:
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CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

07.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0770 - 0003 01 0394 3.500,00

Total..................................................... 3.500,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

09.01.00 3.3.90.00.00 24 122 0883 - 0001 01 0405 2.000,00

10.01.00 3.3.90.00.00 04 122 1000 - 0001 01 0434 1.500,00

Total..................................................... 3.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de novembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 28 de novembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.735 de 1º de dezembro de 2014
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no "orçamento corrente" do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis – Es-
tado de São Paulo, com fundamento na autorização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09 de dezembro de 
2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a fim de suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade Despesa Funcional Programática Grupo de Despesa Valor – R$.

30.01.00 01 17 122 3000 - 3000 31901100    46.000,00

30.01.00 02 17 512 3000 - 3001 31901100 13.000,00

30.01.00 03 17 132 3000 - 3000 31901300 15.000,00

30.01.00 05 17 122 3000 - 3000 31901600 6.000,00

Total....................................................... 80.000,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

Órgão/Unidade Despesa Funcional Programática Grupo de Despesa Valor – R$.

30.01.00 08 17 512 3000 - 3001 33903000    20.000,00

30.01.00 09 17 122 3000 - 3000 33903600 9.000,00

30.01.00 11 17 122 3000 - 3000 33903900 10.000,00

30.01.00 12 17 122 3000 - 3000 33903900 23.000,00

30.01.00 23 17 512 3000 - 1913 44903900 18.000,00

Total....................................................... 80.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de dezembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 1º de dezembro de 2014

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.736 de 02 de dezembro de 2014
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação, conforme 
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica transposto recursos de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria de 
programação, no valor de R$ 1.108,22 (hum mil, cento e oito reais e vinte e dois centavos), com fundamento 
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, a fim de suplementar as seguintes dotações 
orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

05.01.00 3.3.90.00.00 16 122 0551 - 0001 01 0362 857,14

05.01.00 3.3.90.00.00 16 122 0551 - 0001 01 0364 151,08

09.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0990 - 0001 01 0424 100,00

Total..................................................... 1.108,22

Art. 2º – A transposição de que se trata o artigo 1º, será coberta nos termos do inciso III do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4320/64, por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

05.01.00 3.3.90.00.00 16 122 0551 - 0001 01 0365 1.008,22

09.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0990 - 0001 01 0420 100,00

Total..................................................... 1.108,22

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de dezembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de dezembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.737 de 02 de dezembro de 2014
Transpõe recurso de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação, conforme es-
pecifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica transposto recurso de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria de progra-
mação, no valor de R$ 1.320,00 (hum mil e trezentos e vinte reais), com fundamento na autorização contida na 
Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

14.01.00 3.3.90.00.00 27 812 1400 - 1402 01 0533 1.320,00

Total..................................................... 1.320,00

Art. 2º – A transposição de que se trata o artigo 1º, será coberta nos termos do inciso III do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4320/64, por anulação parcial da seguinte dotação:
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CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

14.01.00 3.3.90.00.00 27 812 1400 - 1402 01 0524 1.320,00

Total..................................................... 1.320,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de dezembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de dezembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.738 de 02 de dezembro de 2014
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09 de dezembro de 2013, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 11.428,26 (onze mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), a fim de suplementar 
a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

14.01.00 3.3.90.00.00 27 812 1400 - 1402 01 0533 11.428,26

Total..................................................... 11.428,26

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

14.01.00 3.3.90.00.00 27 122 1401 - 0003 01 0531 3.203,44

14.01.00 3.3.90.00.00 27 782 1401 - 0002 01 0532 516,40

14.01.00 3.3.90.00.00 27 812 1400 - 1404 01 0534 7.708,42

Total..................................................... 11.428,26

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de dezembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de dezembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.739 de 02 de dezembro de 2014
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

07.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0770 - 0001 01 0389 7.500,00

Total..................................................... 7.500,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

07.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0770 - 0003 01 0394 7.500,00

Total..................................................... 7.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de dezembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de dezembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.740 de 02 de dezembro de 2014
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
153.532,13 (cento e cinquenta e três mil, quinhentos e trinta e dois reais e treze centavos), a fim de suplementar 
a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

15.01.00 3.3.90.00.00 13 392 1500 - 1504 01 0561 153.532,13

Total..................................................... 153.532,13

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 364 0227 - 0251 01 0134 20.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 451 0442 - 0451 01 0309 8.835,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 782 0446 - 0002 01 0317 1.125,13

04.01.00 3.3.90.00.00 15 122 0446 - 0001 01 0323 3.600,00

05.01.00 3.3.90.00.00 16 122 0551 - 0001 01 0365 100.000,00

08.01.00 3.3.90.00.00 24 721 0881 - 0882 01 0409 2.900,00

09.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0990 - 0001 01 0421 8.000,00

10.01.00 3.3.90.00.00 04 122 1000 - 0001 01 0436 2.200,00

12.01.00 3.3.90.00.00 23 122 1201 - 0001 01 0458 6.872,00

Total..................................................... 153.532,13

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de dezembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.
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Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de dezembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.741 de 02 de dezembro de 2014
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 1.605,95 (hum mil, seiscentos e cinco reais e noventa e cinco centavos), a fim de suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

15.01.00 3.3.90.00.00 13 122 1502 - 0001 01 0558 1.605,95

Total..................................................... 1.605,95

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

07.01.00 3.3.90.00.00 04 782 0770 - 0002 01 0395 663,77

09.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0990 - 0001 01 0419 193,30

09.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0990 - 0001 01 0421 150,00

10.01.00 3.3.90.00.00 04 122 1000 - 0001 01 0434 598,88

Total..................................................... 1.605,95

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de dezembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de dezembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.743 de 04 de dezembro de 2014
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
6.100,00 (seis mil e cem reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 122 0229 - 0002 01 0170 2.200,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0220 - 0221 01 0183 3.500,00

13.01.00 3.3.90.00.00 06 122 1303 - 0001 01 0493 400,00

Total..................................................... 6.100,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor Lançado
Órgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 4.4.90.00.00 12 361 0221 - 0228 01 0191 5.700,00

13.01.00 3.3.90.00.00 06 182 1302 - 1307 01 0489 400,00

Total..................................................... 6.100,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de dezembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 04 de dezembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.744 de 04 de dezembro de 2014
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação, conforme 
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica transposto recursos de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria de pro-
gramação, no valor de R$ 9.650,00 (nove mil e seiscentos e cinquenta reais), com fundamento na autorização 
contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09 de dezembro de 2013, a fim de suplementar as seguintes dotações 
orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 0228 01 0139 1.250,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 0228 01 0173 8.400,00

Total..................................................... 9.650,00

Art. 2º – A transposição de que se trata o artigo 1º, será coberta nos termos do inciso III do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4320/64, por anulação parcial da seguinte dotação:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 4.4.90.00.00 12 361 0221 - 0228 01 0191 9.650,00

Total..................................................... 9.650,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de dezembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 04 de dezembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 4.745 de 04 de dezembro de 2014
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
14.739,14 (catorze mil, setecentos e trinta e nove reais e catorze centavos), a fim de suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

03.01.00 4.4.90.00.00 08 243 0331 - 0339 01 0271 1,00

03.01.00 4.4.90.00.00 08 243 0331 - 0339 01 0693 14.738,14

Total..................................................... 14.739,14

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor Lançado
Órgão Econômica Funcional Fonte Despesa

03.01.00 3.3.90.00.00 08 782 0334 - 0002 01 0266 7.162,25

03.01.00 4.4.90.00.00 08 122 0334 - 0001 01 0269 2.685,63

03.01.00 4.4.90.00.00 08 241 0330 - 0341 01 0270 2.000,00

03.01.00 4.4.90.00.00 08 244 0330 - 0335 01 0274 2.891,26

Total..................................................... 14.739,14

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de dezembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 04 de dezembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.746 de 08 de dezembro de 2014
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0226 - 0244 05 0145 6.000,00

Total..................................................... 6.000,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial da seguinte dotação:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0226 - 0243 05 0575 6.000,00

Total..................................................... 6.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de dezembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 08 de dezembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.748 de 08 de dezembro de 2014
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
81.577,66 (oitenta e um mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e seis centavos), a fim de suplementar 
as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.1.90.00.00 12 361 0221 - 0232 02 0105 80.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 0229 02 0582 1.577,66

Total..................................................... 81.577,66

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto no valor de R$ 81.577,66 (oitenta e um mil, quinhentos e setenta e 
sete reais e sessenta e seis centavos), será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação (art. 43, 
§ 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 1.577,66 (hum mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e seis 
centavos) e da anulação parcial de dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.1.90.00.00 12 365 0220 - 0225 02 0117 80.000,00

Total..................................................... 80.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de dezembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 08 de dezembro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 083/2014

Objeto: Contratação de empresa especializada para cobertura de seguros de acidentes pessoais em grupo para os 
servidores públicos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho, nomeado pela Por-
taria N.º: 9306/2014, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 83/2014, classificando como vencedora a 
empresa Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A para o item 01 com valor unitário de R$0,59 (cinqüen-
ta e nove centavos), com condições de pagamento no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da expedição do 
Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Capemisa Seguradora de Vida e Previdên-
cia S/A.
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Cordeirópolis, 10 de Dezembro de 2.014.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO Nº88/2014
Processo Administrativo nº3623/2014
Objeto: Aquisição e instalação de 02 (dois) reservatórios metálicos elevados, específicos para água potável, para 
a Secretaria Municipal de Educação.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, torna público e para conhecimento dos licitantes e 
de quem mais interessar possa, que a licitação em epígrafe foi considerada FRACASSADA, devido aos fatos 
mencionados e contidos no processo administrativo que abriga o referido certame licitatório.

Cordeirópolis, 15 de dezembro de 2014.

CARLOS ROBERTO FERRAZ DO AMARAL FILHO
- Pregoeiro –

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO  N.º 072/2014

Objeto: Construção de empresa para prestação de serviços técnicos e especializados de assessoria e consultoria 
na área de medicina  ocupacional e segurança do trabalho.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado pela Portaria n.º 9.306/2014, que 
adjudicou quanto ao Pregão n.º 072/2014, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a 
empresa: SG2S SAÚDE OCUPACIONAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, com valor global 
de R$156.874,32 (cento e cinqüenta e seis mil, oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e dois centavos), com 
condições de pagamento em 12(doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, no prazo de 10(dez) dias cor-
ridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação a empresa SG2S SAÚDE OCUPACIONAL E SEGU-
RANÇA DO TRABALHO LTDA - ME.

Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2014.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATOS
De ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Contrato nº. 052/2014
Data: 01/12/2014
Objeto: contratação de empresa para execução de obra, incluindo o fornecimento de mão-de-obra e materiais, 
para melhorias de cobertura e forro na “Escola Coronel José Levy”, no município de Cordeirópolis/SP. 
Preço Global: R$ 117.006,24
Contratado: Barreto Mourão Construtora Ltda EPP
Licitação: Convite 27/2014
Prazo: 2 (dois) meses
Processo Administrativo nº. 3466/2014

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

EXTRATO DE JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8.666/1993 e instrução 02/95 Item II e aditamento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos por tratar-se 
de despesas imprescindíveis que podem acarretar prejuízos a continuidade dos atendimentos prestados nas áreas 
afins, tal quebra de Ordem Cronológica se justifica, pois os materiais e serviços envolvidos nas despesas abaixo 
discriminadas são fundamentais para as respectivas Unidades Administrativas, sendo:

Fornecedor: ACORAC – Assoc. Cord. De Apoio aos Portadores
Empenho: 01367/2014
Valor: R$ 3.000,00
Vencimento: 10/12/2014

Fornecedor:  Nucleo Assist.. Alvorada Cristã
Empenho: 00404/2014
Valor: R$ 10.000,00
Vencimento: 10/12/2014

Fornecedor: A.P.A.E – Assoc. Pais e Amigos Excep.
Empenho: 02204/2014
Valor: R$ 20.000,00
Vencimento: 10/12/2014

Fornecedor: Policia Militar de Cordeirópolis
Empenho: 00377/2014
Valor: R$ 8.080,00
Vencimento: 10/12/2014

Fornecedor: Sul América Cia Nacional de Seguros
Empenho: 02472/2014
Valor: R$ 2.789,85
Vencimento: 10/12/2014

Fornecedor: José Roberto Modenesi & Cia Ltda . EPP
Empenho: 06115/2014
Valor: R$ 38.382,00
Vencimento: 17/12/2014

Cordeirópolis, 16 de Dezembro de 2014.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
Prefeito Municipal

Concorrência Nº 04/2014

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis torna público a relação de nomes dos inscritos para realização do 
sorteio que indicará os integrantes da Subcomissão Técnica que efetuará a analise e julgamento das propostas 
técnicas, conforme determina o art. 10, §4º da Lei Federal nº 12.232/10. O sorteio ocorrerá em sessão pública 
no dia 05/01/2015 às 14:00h, nas dependências do Departamento de Licitações. Segue a relação dos inscritos: 
Marcelo Alixandre, RG 7.507.332-1, Coordenador de Mídias Digitais – Luiz Antonio Monteiro Simoni, RG 
16.511.522-1, formado em jornalismo; Henry Mahmiller Villela, RG 25.206.770-8, formado em jornalismo; 
Eleuses Brandeker Junior, RG 19.572.965-1, Publicitário. Demais informações poderão ser obtidas pelo tele-
fone (0**19) 3556-9900.

Cordeirópolis, 19 de Dezembro de 2014.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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PORTARIA Nº.473/2014 DE 08 DE DEZEMBRO  DE 2014
Exonera a pedido, o servidor do quadro de pessoal da Autarquia, conforme especifica.

 
GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI, Presidente Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cor-
deirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R  E  S  O  L  V  E  :  -

Artigo 1º. Fica Exonerado a Pedido, a contar de 08 de DEZEMBRO de 2014, o servidor RAFAEL COCCO    
RG= 26.800.651-9,  do cargo de Diretor de Coordenadoria ref. B (ch-40), do Anexo I   do quadro de pessoal   
provimento comissionado da LEI COMPLEMENTAR nº.142 de 30/04/2009, com posteriores alterações.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Cordeirópolis, 08 de dezembro de  2014.

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI
Presidente Executivo

Publicado no paço da Autarquia, aos 08 de dezembro de 2014.

Atos oficiAis do 
SAAE

EXTRATO DE JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8.666/1993 e instrução 02/95 Item II e aditamento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos por tratar-se 
de transferência de recursos ao SAAE, para custeio de despesas de caráter continuado e de necessidade extrema. 
Ademais, a crise hídrica instalada no município levou o SAAE a contrair despesas além do previsto, relacio-
nadas ao bombeamento de água para abastecimento público. O atraso em referidos pagamentos pode acarretar 
prejuízos irreparáveis. Tal quebra de ordem cronológica se justifica por se tratar de transferência fundamental 
para a respectiva unidade autárquica:

Fornecedor: SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis
Empenho: 00173/2014
Valor: R$ 28,39
Vencimento: 20/12/2014

Cordeirópolis, 16 de Dezembro de 2014.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
Prefeito Municipal
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

COMUNICADO
 

Renovação de Senha / Fé de vida, ocorre até 31 de dezembro

A Prefeitura de Cordeirópolis, em apoio ao INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), alerta aos aposentados, pensionistas e demais 
segurados do instituto que a renovação de senha/fé de vida ocorre até o dia 31 de Dezembro. 
O procedimento deve ser realizado junto ao banco em que o segurado recebe o benefício. Para a realização da renovação é necessário 
apresentar umdocumento de identificação com foto  como Carteira de identidade, Carteira de trabalho ou, CNH.
Conforme o INSS, a renovação de senha/fé de vida é realizada para dar mais segurança ao cidadão, evitando pagamento de benefícios 
indevidos e fraudes. Não é necessário ir a uma Agência da Previdência Social. A renovação é feita diretamente no banco em que ele recebe 
o dinheiro.
Outras informações podem ser acessadas diretamente no site do INSS, www.mpas.gov.br
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

ADENILSON ROBERTO DA SILVA 

ANDREW DE OLIVEIRA BELASCO

CARLOS DE OLIVEIRA

EDMAR MARIANO PEREIRA

ELIZEU FERREIRA DO COUTO

EVAIR FERNANDO DE OLIVEIRA DA SILVA

GLAYRTTON DE OLIVEIRA FRANÇA

ITAMAR RODRIGUES

JAILSON SILVA DA COSTA

JOÃO LUCAS DE AGUIAR PAIXÃO

LINIKER SANTOS SILVA

LIOMAR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA

LUCAS RAMOS DA SILVA

LUCIANO DOS SANTOS LIMA

MARCIO ALEXANDRE DE AZEVEDO

RODRIGO GALLANTE

TIAGO LUCAS DO CARMO

WESLEY HENRIQUE PEREIRA LOPES DA SILVA

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2014

CONVOCAÇÃO

Os reservistas (oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados) na “ Disponibi-
lidade”, quatro anos após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em 
dia com suas obrigações militares, poderão realizar o Exercício de Apresentação da 
Reserva pela Internet (EXARNET), disponível no site www.exarnet.eb.mil.br de 01 
de Dezembro de 2014 a 31 de Janeiro de 2015. Os reservistas em atraso ou da 5ª 
apresentação (licenciados em 2010) devem procurar a Junta de Serviço Militar de seu 
município, de 09  a 16 de Dezembro de 2014, para a apresentação PRESENCIAL.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

 

Este espaço do Balcão de Empregos assim como seu conteúdo é editado e de responsabilidade 
do Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) que é vinculado a Secretaria de Desenvolvi-
mento Industria e Comércio de Cordeirópolis. Duvidas ou esclarecimentos podem ser feitos 
pelo telefone  3546-4762

Mecânico de autos , com experiência, salário inicial : $ 1.400,00
Analista fiscal Júnior com experiência , ambos os sexos , sem limite de 
idade, Masculino , até 25 anos com experiência em toda rotina adminis-
trativa para transportadora.Liberação de cargas , manifesto , etc..
Profissional (2 vagas), Área de Eletrônica , acima de 18 anos , Com 
experiência profissional ou com estudo na área de mecatrônica em auto-
mação industrial.
Mecânico de manutenção de linha para cerâmica
Encarregado de turno para cerâmica


